
A' .
i.~'- .
" .

t ,~
(~

li' 1;;""1' ,tDO ])0 ('I"?A}) Á
J __'~J A- .oi"-\.. ." .J •••"-'. '\ ..."1.-

SECRETARIA DA "FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUL4.1UOS

A.I.: 1/384.721
2.a Cârnara18/02/200U

RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAl"lENTO DE 1.'i.lNS'LÂ.NCIA

RECOJUUDO: AGROLUSA - AGROINDUSTRIAL LUIZ GUIl\'IAR.~"ES Sh\

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2860/96

EMENTA: ICI\JIS. OJVHSS..\.O DE VENDAS. Nulidade.

Pad~~cede vício insanáveL desde o seu nascedouro; a ação

tiscal que se HllCla sem a lavratura dQ Tenno de Início de

Fiscalização, quando a intfação apurada não estIver

contemplada como a hipótese de dispensa do referido termo,

consoante o arL 730 do Dec. 21.219/91. Autuação nula por

impedimento do agente subscritor do lançamento, intdigência

do ar1. 32 da Lei 12.732/97. Recurso conhecido e desprovido.

Decisão unánime e em consonáncia com o parecer do

representante da douta Procuradoria GeraÍ do Estado.

lJ I,'L;\ rl;(~)Rln.i.:" ...L.J '.i--'" " , ..•••.

Historia 11 inicial a venda de ÓS (sessenta e cinco) c<uxas de ,visky e a.peritivos

(bebidas) sem a emissão das respecti vas notas fiscais, fato qUê ocasionou uma

evasão de ICMS sobre o montante de R$ 6.385,60 (seis mil, trezentos e

cinco fc:ais e sessenta centavos).
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PROCESSO DE RECllRSO N.U 1/2860/96 AJ.: 1/384.721

Forarn indicados como iníhngidos os arts. 1.°,2.°, XII, 17, 101, I e lI, 120, I,

761, 762; 763, 764 com penalidade contida no art. 767, IH, b, todos do

D...co ...• I- ...,.t-') ')1 ') 1 9/01ç,,-, ç. ,_ '*-' , ..•...' 1 ,1./ •

Nas inl:cmuaçôes complementares o agente descrev'eu o procedimento

utilizado para a apuração da infração.

l\. ordem de serviço credenciando o agente a fiscalizar a empresa se encontra

a:<;; tI S" 04/
•••. 'I..J .••.• ; •.•...•••

A documentacão Clueembasa a acão 11scal demora às fls. 05 alO.:r L >

Tempestivamente, a autuada apresentou defesa, que repousa às i1s. 14 a 17,

por meio da qual requereu a improcedência da autuação.

A nobre julgadora singular obj(jti vaudo instruir o processo baixou-o em

diligência objetivando a juntada dos Termos de Início de Fiscalização e

Com;1usào, bem como as planilhas que davam suporte ao lançamento,

A nobre perita inl:()jTnou às fls. 26, que a documentação eXlgida não ú)i

emitida ou confeccionada, conclusão decorrente da explicação do agente fiscal
, ,. 2.'as Us.. I.

(] feito fiscal foi julgado nulo, conforme manifestação de :t1s.29 a 32.

ÍJnpulsionado por recurso oJicial.

pelo Conselho de Recursos 'I' 'b "rI utanos
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}JROC'ESSO DE RECURSO N.u 1/21j60i96 A.I.: 1/384.721

A Consultoria Tributária em manifestação de fls. 37/38; apma pela

confirmação da decisão monocrática.

o representante da douta Procuradoria Geral do Estado, referendou o parecer

supracitado.

É o reJa tório.



PROCESSO DE RECURSO N,ü 1/286U/96

VOTO

AJ.: 1/384.721

A. ordem de serViço emitida pelo Gerente Regional da Fazenda em Tianguá

(lls. 04) tratava dê uma diligência fiscal.

No projeto suprarderido o agente t1scal tica livre para realizar qualquer tipo de

fiscalização, desde urna sÍlnp1es conferência de dOCUlllemos a um levantamento

No caso que se cuida, o agente fiscal, optou por efetuar um levantamento de

estoque, GOntciD11ese pode depreender das iníónl1ações complementares, no que

pese ter declarado que seu mister era averiguar o lançamento dê uma nota liscal

avulsa.

A conclusão que se chega ~ que uma vez definido o tipo de ação a ser

-1e.'s'o",,]. "ol'IJ' '1,.1\. • 'W'1 V \'.\.. u, I '"peo propno cercar-se das ümnalidades que

norteavam () procedimento.

Ora, como se tratava de urna fiscalização num exerCiCiO aberto, realizado em

agosTO de 1995, imprescilldívd que fosse realizada uma contagem de estoque,

I)"';>Ü'.'f"'l'l'AnC' 1.)'a"1"111'''' rl.::. ''''lyt",'nrl"" ,C> <'''l'da'' 1)'::'11'1 '~l.)l'll-) "11",-)I"dli l' l'l"'üJl!"I"l'() +~1.11al_,J\.JvJJ\,.: 1 U'(.+.:)f~1-11 . (t.f:'1 U\,.i v!Ll(:tU«.,) \,J .:IÜ, -''', t , vI. U \....if.l.\,. ,J 1\'\,,1. ,ca. •.. 1.

de 1994, para a posterior conJecçào do totalizador do levantamento de estoque de

1 'd . 1 "1'.~" ,.' 1"" 1 I" 1conclUi' O, a partir (lc: uma (11rgencla 'lfl ocu" nas (h:~penü<,;nclHsoa ernpresa a

inexistência de estoque, e ainda com amparo nas notas Íiscais colacionadas às fls.

05 a 10, detectou, venda de 65 (sessenta e cinco) caixas de wisky e aperitivos,

seUl a emissão das notas ilscais peninentes.
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PROCESSO DE RECURSO N.Ü 1/2860/96 A.I.; 1/384.721

POIS bem! No procedimento acirna descrito deve a ação ser iniciada mediante a

lavratura do Temw de InÍCio de Fiscalização, inteligência do art. 726 do

Dec. 21.19/91.

Dessa fOI1na, da essência desse tipo de ação físcal a emissão de Tenno de InÍCio

de Fiscalização e li respectivo de Ten110 de Conclusão.

Con1udo, assim não fói procedido, conforme declaração do próprio fiscal que

desenvolveu a ação.

Finalizo, concluindo que a autuação, ora analisada, é nula de pleno direito,

porquanto o agente fiscal estava imp~dido de promovê-la por ter deixado de

observar fórmalidades eSSenCIaIS a validade do seu ato, lição do art. 32 da

Lei 12.732/97.

Isto posto, voto no sentido de que seja conhecido o recurso oficial interposto,

negado-lhe provirnento, no sentido de que seja mantida a decisão declaratória de

nulidade, exarada em 1.i.i Instância.

É o voto
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PROCESSO DE RECURSO N.u 1/286üí96 A.I.: 1/384.721

DECIS,t\O

jULGAl\.IENTO DE L~ INSTÂNCIA e recorrido AGROLUSA

AGROINDIJSTRIAL LUIZ GUIMARArrs S/A.

Resolwm os membros da 2.a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, conhecer o

,{CÍCIO

1J))0h ~?CAALW ííT~v\AC«
VI/tacHa 1\1ana t'arenre p.gUlar

CONSELHEIRA RELATORA

s~Ja.(-...A-~. ~,-, .,101m:on l'erreu'a
CONSELHEIRO

recurso interposto. e por unanimidade de votos, negar-lhe provimento, a 11mde que seja

mantida a decisão de nulidade exarada de La Instância, em consonância com o parecer

do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA. DAS SE.SSÔES DA 2.a C.ÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIHU'LÁRIOS, em Fortaleza, 03 de ~.de 2.000.

l

'@ Cc:::::::;.
Fernanc o Airton Lopes Barrocas

CON Ti'LllE "

~l~fQ)L
Ubirhtan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO

Feo. das Chagas Aragão Albuquerque
C - SELHEIRO
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